
 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Documento de Oficialização da Demanda 

1 Identificação da Demanda

1.1 Título

Os materiais relacionados são adquiridos, para que possamos garantir o pleno funcionamento das seções
eleitorais e das várias etapas do processo eleitoral desde da votação até a diplomação dos eleitos.

1 ADESIVO JUSTIÇA ELEITORAL, em vinil 0,08mm, dimensões 39,5X 8cm, invertido para colagem interna
em vidro de veículos automotores, impressão serigráfica colorida, empacotados de 20 em 20 unidades em
saco plástico transparente, devidamente acondicionados em caixa de papelão de boa qualidade, mesmo
tamanho e contendo a mesma quantidade.

2 ATA DA ELEIÇÃO, papel 75 g/m2 branco, tamanho A3, impressão 1 x 1, devendo ser entregues dobradas
ao  meio  (tamanho  A4),  empacotadas  de  100  em  100  unidades  em  plástico  transparente  lacrado,
devidamente acondicionados em caixas de papelão de boa qualidade, mesmo tamanho e contendo a
mesma quantidade. Conforme modelo. O papel utilizado deverá ter certificado FSC ou Cerflor que garanta
ser proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento.

3 ATA DA ELEIÇÃO RASCUNHO, papel RECICLADO 75 g/m2, tamanho A3, impressão 1 x 1, devendo ser
entregues  dobradas  ao  meio  (tamanho  A4),  empacotadas  de  100  em  100  unidades  em  plástico
transparente  lacrado,  devidamente  acondicionados  em caixas  de  papelão  de  boa  qualidade,  mesmo
tamanho e contendo a mesma quantidade. Conforme modelo. . O papel utilizado deverá ter certificado
FSC ou Cerflor que garanta ser proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento 

4 CAIXA PAPELÃO  P/ MATERIAL DA SEÇÃO E APOIO. Confeccionada em papelão prensado de 5 mm,
de boa qualidade, comprimento 42cm, largura: 10cm, altura 25cm, com alça acoplada à tampa da caixa,
impressão 1X0 na cor preta, amarradas de 25 em 25 unidades. O papelão utilizado deverá ter certificado
FSC ou Cerflor que garanta ser proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento

5 CARTÃO IDENTIF. MESÁRIOS / CARTÓRIO.  Cartão de identificação, papel cartolina 240 g/m2, altura
120 mm, largura 90 mm, impressão 4 x 0 cores, com cordão branco tipo "rabo de rato" de comprimento 90
cm preso  por  um nó  em cada  um dos  orifícios  localizados  nas  extremidades  superiores  do  cartão.
Entregar montado e acondicionados em sacos plásticos lacrados contendo 100 pacotes plásticos de 4
unidades, devidamente embalados em caixas de papelão de boa qualidade, mesmo tamanho e contendo
a mesma quantidade. O papel utilizado deverá ter certificado FSC ou Cerflor que garanta ser proveniente
de manejo florestal responsável ou reflorestamento

6 CARTAZ SEÇÃO ELEITORAL, art 39-A. Papel branco 90g/m2, tamanho A3 (297x420mm), impressão em
ofsete (fotolito),  cores: 4X0, empacotados de 100 em 100 unidades em plástico transparente lacrado,
devidamente acondicionados em caixas de papelão de boa qualidade, mesmo tamanho e contendo a
mesma quantidade. O papel utilizado deverá ter certificado FSC ou Cerflor que garanta ser proveniente de
manejo florestal responsável ou reflorestamento

7 CARTAZ PROIBIDO CELULAR. Papel branco 90g/m2, tamanho A4 (297x210mm), impressão em ofsete
(fotolito),  cores:  4X0,  empacotados  de  100  em  100  unidades  em  plástico  transparente  lacrado,
devidamente acondicionados em caixas de papelão de boa qualidade, mesmo tamanho e contendo a
mesma quantidade. 

8 CÉDULA ELEIÇÃO MAJORITÁRIA.  Papel  opaco 75 g/m2,  cor  amarela,  dimensões:  altura  180 mm,
largura 191 mm; largura após a dobra 84 mm, impressão 1 x 1 cor preta, empacotados de 100 em 100
unidades em plástico transparente lacrado, devidamente acondicionados em caixas de papelão de boa
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qualidade, mesmo tamanho e contendo a mesma quantidade. Conforme modelo. O papel utilizado deverá
ter  certificado  FSC  ou  Cerflor  que  garanta  ser  proveniente  de  manejo  florestal  responsável  ou
reflorestamento

9 CÉDULA ELEIÇÃO PROPORCIONAL.  Papel  opaco 75 g/m2,  cor  branca,  dimensões:  altura  84 mm,
largura 191 mm; largura após a dobra 84 mm, impressão 1 x 1 cor preta, empacotados de 100 em 100
unidades em plástico transparente lacrado, devidamente acondicionados em caixas de papelão de boa
qualidade, mesmo tamanho e contendo a mesma quantidade. Conforme modelo. O papel utilizado deverá
ter  certificado  FSC  ou  Cerflor  que  garanta  ser  proveniente  de  manejo  florestal  responsável  ou
reflorestamento

10 CERTIFICADO PARA MESÁRIOS.  Papel off-set,  180g, tamanho A5, impressão 4X1, empacotados de
100 em 100 unidades em plástico transparente lacrado, acondicionados em caixa de papelão de boa
qualidade, mesmo tamanho e contendo a mesma quantidade. O papel utilizado deverá ter certificado FSC
ou Cerflor que garanta ser proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento

11 CERTIFICADO PARA COLABORADORES (AUXILIARES E INSTRUTORES). Papel polén rustic, creme,
tamanho A4, impressão 4X1, gramatura, 180 g/m2, empacotados de 100 em 100 unidades em plástico
transparente  lacrado,  devidamente  acondicionados  em caixas  de  papelão  de  boa  qualidade,  mesmo
tamanho e contendo a mesma quantidade. Conforme modelo. O papel utilizado deverá ter certificado FSC
ou Cerflor que garanta ser proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento

12 DIPLOMA  - papel 90g, fibra colorida, altura: 215mm, largura: 315mm, fundo numismático simplex na cor
azul, impressão de moldura em calcografia cilíndrica – talho doce, numeração tipográfica no verso com
série, empacotados de 50 em 50 unidades entre folhas de papelão, em plástico transparente lacrados
acondicionados  em  caixas  de  papelão  de  boa  qualidade,  mesmo  tamanho  e  contendo  a  mesma
quantidade. Conforme modelo. Numeração: 19951 até 28.950. O papel utilizado deverá ter certificado
FSC ou Cerflor que garanta ser proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento

13 ENVELOPE DOCUMENTOS PARA JUNTA ELEITORAL- Papel RECICLADO, 90 g/m2,  tamanho 26 cm x
36 cm, impressão 1 x 0,  cor  preta,  empacotados de 100 em 100 unidades em plástico transparente
lacrado, acondicionados em caixas de papelão de boa qualidade, mesmo tamanho e contendo a mesma
quantidade. Conforme modelo.

14 ENVELOPE  JUSTIFICATIVAS  ELEITORAIS  - Envelope  para  ofício,  papel  RECICLADO,  75  g/m2,
tamanho 11,5 cm x 23cm, impressão 1 x 0, cor preta, empacotados de 100 em 100 unidades em plástico
transparente  lacrado,  acondicionados  em  caixas  de  papelão  de  boa  qualidade,  mesmo  tamanho  e
contendo a mesma quantidade. Conforme modelo.

15 ENVELOPE PARA MÍDIA,  confeccionado em papel supremo 250 g/m2, tamanho 12 x 12 cm, fechado,
com aba de 2,5 cm e fita adesiva dupla face de boa qualidade de 2 cm x 12cm, com meio corte (corte
falso), impressão 1 x 0, cor preta, empacotados de 20 em 20 unidades em saco plástico transparente,
acondicionados  em  caixas  de  papelão  de  boa  qualidade,  mesmo  tamanho  e  contendo  a  mesma
quantidade. Conforme modelo. O papel utilizado deverá ter certificado FSC ou Cerflor que garanta ser
proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento

16 ENVELOPE SOBRA DE MATERIAL  -  SEÇÃO Papel  kraft  natural,  80  g,  tamanho  26  cm x  36  cm,
impressão 1 x 0,  cor preta,  empacotados de 100 em 100 unidades em plástico transparente lacrado,
acondicionados  em  caixas  de  papelão  de  boa  qualidade,  mesmo  tamanho  e  contendo  a  mesma
quantidade. Conforme modelo. O papel utilizado deverá ter certificado FSC ou Cerflor que garanta ser
proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento

17 FORMULÁRIO ASE 396, papel 90 g/m2, branco, tamanho: A4, impressão 1 x 0, cor preta, empacotados
de 100 em 100 unidades em plástico transparente lacrado, acondicionados em caixas de papelão de boa
qualidade, mesmo tamanho e contendo a mesma quantidade. Conforme modelo. O papel utilizado deverá
ter  certificado  FSC  ou  Cerflor  que  garanta  ser  proveniente  de  manejo  florestal  responsável  ou
reflorestamento

18 FORMULÁRIO “SATISFAÇÃO DO MESÁRIO”, papel 90 g/m2, branco, tamanho: A4,  impressão 1 x 0,
cor preta, empacotados de 100 em 100 unidades em plástico transparente lacrado, acondicionados em
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caixas  de  papelão  de  boa  qualidade,  mesmo tamanho  e  contendo  a  mesma quantidade.  Conforme
modelo. O papel utilizado deverá ter certificado FSC ou Cerflor que garanta ser proveniente de manejo
florestal responsável ou reflorestamento

19 RÓTULO DE URNA DE LONA, Papel RECICLADO, 150 g/m2, tamanho 8,5 cm x 13 cm, numerado de 1
a 3300, impressão 1 x 0, cor preta, empacotados de 100 em 100 unidades em saco plástico transparente,
acondicionados em caixa de papelão de boa qualidade. Conforme modelo.

20 PANFLETO (COLA PARA O ELEITOR), papel branco, 75 g/m2, dimensão: 74mmx105mm, impressão em
ofsete  (fotolito),  cores:  4X4,  empacotados  de  100  em 100  unidades  em  saco  plástico  transparente,
acondicionados em caixa de papelão de boa qualidade. Conforme modelo. O papel utilizado deverá ter
certificado FSC ou Cerflor que garanta ser proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento

21 Sacola fabricada em TNT, cor azul royal, gramatura 80g/m2, com fechamento total na largura em velcro de
2,5cm,  pintura em silkscreen na cor branca 1x0, largura: 36cm, comprimento: 46cm.
Alça  em  TNT,  gramatura  80g/m2,  comprimento:  40  cm  e  largura  de  2,5  cm,  distando  10  cm  das
extremidades;
Costas: bolso em TNT, gramatura 80g/m2, costurado,  largura 15cm e altura 12cm com visor transparente,
abertura lateral

22 SENHA, Papel jornal 45 g/m2, tamanho 5,4 x 6,5 cm, impressão 1 x 0 cor preta, as senhas deverão ser
confeccionadas em bloco com 100 unidades cada, cada bloco deverá ser acondicionado individualmente
em plástico transparente lacrado. Os blocos de senhas deverão ser separados em quantidade de 100
blocos acondicionada em saco plástico transparente lacrado, devidamente acondicionadas em caixas de
papelão de boa qualidade, mesmo tamanho e contendo a mesma quantidade. Conforme modelo. O papel
utilizado  deverá  ter  certificado  FSC  ou  Cerflor  que  garanta  ser  proveniente  de  manejo  florestal
responsável ou reflorestamento

1.2 Unidade Demandante

Unidade Coordenadoria de Material e 
Patrimônio e Coordenadoria de 
Eleições

Data 27/1/2020

Responsável pela 
Demanda

Sílvia Helena Vasconcelos Benevides Cordeiro

2 Contexto

2.1 Motivação

A aquisição de material faz-se necessária e imprescindível para execução dos trabalhos dos cartórios
eleitorais, das mesas receptoras de votos, juntas apuradoras e diplomação dos eleitos nas Eleições
Municipais de 2020.

Os itens estão relacionados na Resolução TSE 23611 de 27/12/2019, no Capítulo VII – Do Material de
Votação e Justificativa. e vinculados ao Planejamento Integrado das Eleições PIE 2020.

2.2 Resultados Esperados

Aquisição do material, em tempo hábil, para execução dos trabalhos nas seções eleitorais de todo
Estado de forma a garantir a realização das Eleições Municipais de 2020.
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2.3 Alinhamento Estratégico

Os itens estão relacionados na Resolução TSE 23611 de 27/12/2019, no Capítulo VII – Do Material de
Votação e Justificativa e vinculados ao Planejamento Integrado das Eleições PIE 2020.

2.4 Qual a expectativa de tempo de utilização ou validade do objeto a 
ser contratado?

[   ] Menos de 1 ano  [ X ] De 1 a 3 anos  [   ] Mais de 3 anos

O objeto da presente aquisição deverá ser adquirido, para não causar transtornos às unidades, até julho
de 2020, a fim de que tenhamos tempo hábil para distribuirmos o material.

2.5 Unidades que farão uso do objeto da demanda ou serão 
beneficiadas

Todas as zonas eleitorais do Ceará.

2.6 Expectativa de entrega

O objeto da presente aquisição deverá ser adquirido, para não causar transtornos às unidades, até 
julho de 2020, a fim de que tenhamos tempo hábil para distribuirmos o material.

3 Integrante Demandante na Equipe de Planejamento da 
Contratação

Nome do 
Servidor (titular)

Sílvia Helena Vasconcelos Benevides Cordeiro

Telefone 3453-3741

E-mail silviah@tre-ce.jus.br

Nome do servidor
(substituto)

Rosely de Castro Paiva Frota

Telefone 3453-3742

E-mail rosely@tre-ce.jus.br

4 Integrante Técnico na Equipe de Planejamento da Contratação 

Nome do Sílvia Helena Vasconcelos Benevides Cordeiro
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Servidor (titular)
Telefone 3453-3741

E-mail silviah@tre-ce.jus.br

Nome do servidor
(substituto)

Rosely de Castro Paiva Frota

Telefone 3453-3742

E-mail rosely@tre-ce.jus.br
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